S1-C4T2
F1. 93

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 13971.900837/2008-81

Recurso n’ Voluntario

Acordao n’ 1402-002.378 — 4" Camara / 2* Turma Ordinaria
Sessao de 26 de janeiro de 2017

Matéria DECLARACAO.DE COMPENSACAO
Recorrente NILCATEX TEXTIL LTDA

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2003

ERRO DE FATO NO PREENCHIMENTO DCTF. DECLARACOES
RETIFICADORAS. COMPROVACAO. CREDITO RECONHECIDO.

Comprovado que o débito confessado em DCTF estava equivocado
mediante apresentacdo de declaracdo retificadora, DIPJ e elementos da
escrituragcdo contabil que corroboram o valor declarado/confessado nessa
declaragdo retificadora, reconhece-se o direito de crédito requerido,
homologando-se as compensagdes pleiteadas até esse limite.

Recurso Voluntario Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso voluntario para reconhecer o direito de crédito adicional de R$
2.835,08; homologando-se as compensagdes até esse limite, nos termos do relatorio e voto que
passam a integrar o presente julgado.

(assinado digitalmente)
Leonardo de Andrade Couto - Presidente

(assinado digitalmente)
Fernando Brasil de Oliveira Pinto — Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Fernando Brasil de
Oliveira Pinto, Leonardo Luis Pagano Gongalves, Paulo Mateus Ciccone, Caio Cesar Nader
Quintella, Luiz Augusto de Souza Gongalves, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Demetrius
Nichele Macei ¢ Leonardo de Andrade Couto.
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 ERRO DE FATO NO PREENCHIMENTO DCTF. DECLARAÇÕES RETIFICADORAS. COMPROVAÇÃO. CRÉDITO RECONHECIDO. 
 Comprovado que o débito confessado em DCTF estava equivocado mediante apresentação de declaração retificadora, DIPJ e elementos da escrituração contábil que corroboram o valor declarado/confessado nessa declaração retificadora, reconhece-se o direito de crédito requerido, homologando-se as compensações pleiteadas até esse limite.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito de crédito adicional de R$ 2.835,08; homologando-se as compensações até esse limite, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
 
 (assinado digitalmente)
 Leonardo de Andrade Couto - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto � Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Paulo Mateus Ciccone, Caio Cesar Nader Quintella, Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Demetrius Nichele Macei e Leonardo de Andrade Couto.
  NILCATEX TEXTIL LTDA recorre a este Conselho, com fulcro nos §§ 10 e 11 do art. 74 da Lei nº 9.430/96 e no art. 33 do Decreto nº 70.235, de 1972, objetivando a reforma do acórdão nº 01-31.100 da 1ª Turma da Delegacia de Julgamento em Belém que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada.
Por bem refletir os fatos, adoto e transcrevo o relatório da decisão de primeira instância, complementando-o ao final:
Versa o presente processo sobre a Manifestação de Inconformidade (fls. 02), apresentada contra o Despacho Decisório nº 759970432 (fl. 3), de 9/05/2008, que por vez homologou parcialmente a(s) compensação(s) declarada(s) no(s) PER/DCOMP nº 08724.52984.290904.1.7.04.7084.
A(s) compensação(ões) tem(êm) por crédito um pagamento indevido ou a maior de estimativa de IRPJ, código de receita 2362, PA dez/2003, no valor de R$ 7.600,62, arrecadado em 30/01/2004, via DARF, pelo valor de total de R$ 31.640,13.
Foi reconhecido um direito creditório no valor de R$ 4.765,54, em razão do pagamento estar parcialmente alocado a um débito. Ver figura 1.
Figura 1

O sujeito passivo tomou ciência da decisão, em 21/05/2008 (fl. 16), e apresentou sua Manifestação de Inconformidade, em 29/05/2008, na qual alegou que:
[...] por não apresentar a DCTF Retificadora no período hábil acabou não apresentando o crédito pago a maior referente à guia de IRPJ cod. 2362 do mês 12/2003 de R$ 7.600,62, que já foi utilizado por meio do Per/Dcomp n° 08724.52984.290904.1.7.04-7084. Em vista disso, recebemos o Despacho Decisório n° 759970432. Solicitamos o deferimento do Per/Dcomp enviado anteriormente, sendo que a DCTF Retificadora n° 4286362684 enviada em 26/05/2008, foi devidamente corrigida, conforme comprovamos pelos documentos anexos.
Para comprovar o alegado, o sujeito passivo juntou uma DCTF retificadora, apresentada em 26/05/2008.
Analisando a manifestação de inconformidade apresentada, a turma julgadora de primeira instância considerou-a improcedente, pois a DCTF retificadora foi apresentada após a prolação do despacho decisório, o que mitigaria sua força probatória, não havendo apresentação de qualquer outro elemento que pudesse comprovar erro no recolhimento da estimativa em questão. 
A Recorrente foi intimada da decisão em 26 de janeiro de 2015 (fl. 33), tendo apresentado tempestivamente recurso voluntário de fls. 35-40 em 25 de fevereiro de 2015 (e documentação de fls. 41-89).
Em resumo, afirma que embora a DCTF retificadora tenha sido transmitida após o despacho decisório, a DIPJ fora transmitida anteriormente a tal despacho e informava exatamente o valor da estimativa devida para o mês de dezembro de 2003 que embasa o seu pedido de indébito. Além de cópia da DIPJ 2004, anexou cópia de folhas do Livro Razão.
É o relatório. 

 Conselheiro FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO, Relator.
1 ADMISSIBILIDADE
O recurso voluntário é tempestivo e subscrito por procurador com poderes para tanto. Logo, dele tomo conhecimento.
2 MÉRITO
Trata-se de declaração de compensação atrelada a suposto crédito decorrente de suposto pagamento a maior de estimativa de IRPJ relativa ao mês de dezembro de 2003 (R$ 7.600,62). 
A unidade de origem reconheceu o direito creditório de R$ 4.765,54 (saldo não reconhecido de R$ 2.835,08).
Em primeiro lugar, há de se ressaltar a plausibilidade jurídica do pleito da Recorrente, haja vista o tema ser alvo de súmula no âmbito desta Corte Administrativa, a saber:
Súmula CARF nº 84: Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação.
A questão controvertida é se há ou não prova de que o recolhimento de estimativa do mês de dezembro de 2003 foi realizado de modo incorreto.
Para a decisão recorrida, a transmissão de DCTF retificadora após o despacho decisório retira muito de sua força probante, não acatando tal retificação como único meio de prova de que a estimativa de IRPJ devida em dezembro de 2003 seria de R$ 24.039,51, e não de R$ 31.640,13 (valor confessado na DCTF original e efetivamente recolhido).
A fim de se desincumbir de seu ônus probatório, a Recorrente anexou cópia de sua DIPJ transmitida antes da prolação do despacho decisório (DIPJ transmitida em 29/09/2004 e despacho decisório proferido em 09/05/2008).
Considerando que os documentos acostados aos autos buscam contrapor os argumentos contidos no voto condutor do aresto recorrido, a teor do que dispõe o § 4º, alínea �c�, do art. 16 do Decreto nº 70.235/72, e em homenagem ao princípio da busca da verdade material, entendo que devam ser analisados.
Em regra, em situações como esta convertemos o julgamento em diligência a fim de que a unidade de origem proceda à análise da documentação, intimando o contribuinte a apresentar documentos adicionais a fim de verificar se realmente a documentação corrobora os argumentos da Recorrente.
No caso concreto, entendo que tal procedimento não seja necessário. Em primeiro lugar porque a documentação apresentada, quer pelo seu volume, quer pelo baixo valor de crédito em discussão, é possível de análise por este colegiado, e, considerando-se que a declaração de compensação foi transmitida em 29/09/2004, há de se buscar o máximo respeito ao princípio da duração razoável do processo, princípio que poderia ser arranhado com a conversão do presente julgamento em diligência.
Assim sendo, o presente voto levará em consideração toda a documentação acostada aos autos, incluindo aqueles anexados ao recurso voluntário.
De fato, a DIPJ foi transmitida em 29/09/2004, conforme recibo à fl. 72, reproduzido parcialmente a seguir:

À fl. 78 consta a discriminação da Ficha 11 da DIPJ 2004 referente ao cálculo do IRPJ devido por estimativa do mês de dezembro de 2003:

Conforme se observa, o valor da estimativa do mês de dezembro de 2003 discriminado e determinado na DIPJ é de R$ 24.039,51. Considerando-se que o valor efetivamente recolhido foi de R$ 31.640,13, entendo restar comprovado que o indébito total a que a Recorrente faz jus é de R$ 7.600,62.
Corroborando tal informação, observa-se que os débitos que o contribuinte pretendeu compensar, conforme consta no PER/Dcomp transmitido, são compatíveis com sua escrituração contábil. Nesse sentido, o débito de estimativa relativo ao mês de agosto de 2004 que se pretendeu compensar, no valor de R$ 7.000,00 (fl. 8), é compatível com o lançamento realizado na conta �IRPJ Estimado a Compensar� realizado em seu Livro Razão, conforme ficha contida à fl. 86 dos autos, e a seguir reproduzida:

Na sequência, vê-se o lançamento contábil de compensação de R$ 516,71 referente ao saldo de estimativa devido de abril de 2004 (valor original de R$ 414,00, multa de R$ 82,80 e juros moratórios de R$ 19,91), valor idêntico ao discriminado à fl. 9 dos autos (PER/Dcomp).
Desse modo, o valor efetivamente compensado de R$ 7.516,71 contido nos livros fiscais é exatamente o mesmo indicado como utilizado na Dcomp em questão, conforme contido à fl. 06, ora reproduzida:

É importante ressaltar que a própria Receita Federal reconhece que, em se tratando de erro no preenchimento de declarações, a retificação de ofício de débito confessado em declaração pode ser efetuada pela autoridade administrativa local para crédito tributário não extinto e indevido, na hipótese da ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 8, de 03 de setembro de 2014. Portanto, entendo superado o entendimento de que prevaleceria o valor confessado na DCTF original, uma vez que todos os demais elementos probatórios demonstram que o valor indicado na DIPJ é correto para a estimativa devida relativa ao mês de dezembro de 2003.
Logo, considerando-se que dos R$ 7.600,62 de crédito pleiteado a unidade de origem já reconheceu o direito creditório de R$ 4.765,54, e não tendo a decisão de primeira instância reconhecido qualquer direito creditório ao contribuinte, entendo que deva ser reconhecido o crédito adicional de R$ 2.835,08.

3 CONCLUSÃO
Ante o exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito de crédito adicional de R$ 2.835,08, homologando-se as compensações até esse limite.
 (assinado digitalmente)
FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO � Relator
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Relatorio

NILCATEX TEXTIL LTDA recorre a este Conselho, com fulcro nos §§ 10 e
11 do art. 74 da Lei n® 9.430/96 e no art. 33 do Decreto n°® 70.235, de 1972, objetivando a
reforma do acérdao n® 01-31.100 da 1* Turma da Delegacia de Julgamento em Belém que
julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade apresentada.

Por bem refletir os fatos, adoto e transcrevo o relatério da decisdo de primeira
instancia, complementando-o ao final:

Versa o presente processo sobre a Manifestagdo de Inconformidade (fls. 02),
apresentada contra o Despacho Decisorio n° 759970432 (fl. 3), de 9/05/2008, que por
vez homologou parcialmente a(s) compensagdo(s) declarada(s) no(s) PER/DCOMP n°
08724.52984.290904.1.7.04.7084.

A(s) compensagdo(oes) tem(ém) por crédito um pagamento indevido ou a maior de
estimativa de IRPJ, codigo de receita 2362, PA dez/2003, no valor de RS 7.600,62,
arrecadado em 30/01/2004, via DARF, pelo valor de total de R$ 31.640,13.

Foi reconhecido um direito creditorio no valor de R$ 4.765,54, em razdo do pagamento
estar parcialmente alocado a um débito. Ver figura 1.

Figura 1

3-FUNDAMENTACAO, DECISAU F ENOUADRAMENTO LEGAL

Limite do crédito analisado, correspongents au valor do crédito original na data de transmissdo informado no PER/DCOMP: 7.600,62

Valor do crédito original reconhecide: 4.765,5

A partir das caracteristicas do DARF dlscrimnam no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo
relacionados. mas parcialrente utilizados para quitagdo de débitos do contribuinte, restando saldo disponivel inferior ao crédito pretendido,
insuf fciente para corpensacio cos débitos infaormados no PER/DCOMP.

CARACTERISTICAS DO DARF
per0D0 DE APURAGED | CODIGD DE RECEITA VALOR TOTAL D0 DARF DATA DE ARRECADACAO
31/12/2003 2382 31.540,13 30/01/2004

UTIL1ZAGRO DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP
NUMERD DO PAGAMENTO |VALOR ORIGIMAL TOTAL [PROCESSO(PR)/ PEROCOMP(PD)/ DEBITO(CB) VALOR ORIGINAL UTILIZADO VALOR ORIGINAL DISPONIVEL
91368 31.640,13 Db: cod 2382 PA 31/12/2003 26.874,59 4.765,54

VALOR TOTAL 26.874,59 4.765,54

Diante do exposto, HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensagdn declarada.
Valor dovedor consolidado, correspondente aos oéb1tos indevidamente compensados, para pagamento atéd 30/05/2008.

PRINCIPAL MULTA JURDS .
2.289,87 457,97 1.175,84 7

Para detalhamento da conpensacio afetumda. verificagdo de valores devedores e emissdo de DARF, consultar o
www. rece fta, fazenda. gov.br, na opgio Servigos ou através de certificagdo digita) na opgdo a-l:s\C assunto PER/DCOMP Despacho Decisério.
Enquadramento legal: Arts. 165 e 170, da Lel n° 5.172, de 25 de outubro de 1988 (CTN). Art. 74 da Lei 8,430, de 27 de dezembro de 1996,

O sujeito passivo tomou ciéncia da decisdo, em 21/05/2008 (fl. 16), e apresentou sua
Manifesta¢do de Inconformidade, em 29/05/2008, na qual alegou que:

[...] por ndo apresentar a DCTF Retificadora no
periodo habil acabou ndo apresentando o crédito
pago a maior referente a guia de IRPJ cod. 2362 do
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més 12/2003 de R$ 7.600,62, que ja foi utilizado por
meio do Per/Dcomp n° 08724.52984.290904.1.7.04-
7084. Em vista disso, recebemos o Despacho
Decisorio n°® 759970432. Solicitamos o deferimento
do Per/Dcomp enviado anteriormente, sendo que a
DCTF Retificadora n° 4286362684 enviada em
26/05/2008, foi devidamente corrigida, conforme
comprovamos pelos documentos anexos.

Para comprovar o alegado, o sujeito passivo juntou uma DCTF retificadora,
apresentada em 26/05/2008.

Analisando a manifestacao de inconformidade apresentada, a turma julgadora
de primeira instancia considerou-a improcedente, pois a DCTF retificadora foi apresentada
apds a prolacdo do despacho decisorio, o que mitigaria sua for¢a probatéria, ndo havendo
apresentacdo de qualquer outro elemento que pudesse comprovar erro no recolhimento da
estimativa em questao.

A Recorrente foi intimada da decisdo em 26 de janeiro de 2015 (fl. 33), tendo
apresentado tempestivamente recurso voluntario de fls. 35-40 em 25 de fevereiro de 2015 (e
documentagao de fls. 41-89).

Em resumo, afirma que embora a DCTF retificadora tenha sido transmitida
apos o despacho decisorio, a DIPJ fora transmitida anteriormente a tal despacho e informava
exatamente o valor da estimativa devida para o més de dezembro de 2003 que embasa o seu
pedido de indébito. Além de copia da DIPJ 2004, anexou copia de folhas do Livro Razao.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO, Relator.
1 ADMISSIBILIDADE

O recurso voluntario é tempestivo e subscrito por procurador com poderes
para tanto. Logo, dele tomo conhecimento.

2 MERITO

Trata-se de declaracdo de compensagao atrelada a suposto crédito decorrente

de suposto pagamento a maior de estimativa de IRPJ relativa ao més de dezembro de 2003 (R$
7.600,62).

A unidade de origem reconheceu o direito creditorio de R$ 4.765,54 (saldo
ndo reconhecido de R$ 2.835,08).

Em primeiro lugar, ha de se ressaltar a plausibilidade juridica do pleito da
Recorrente, haja vista o tema ser alvo de simula no ambito desta Corte Administrativa, a saber:

Sumula CARF n° 84: Pagamento indevido ou a maior a titulo de
estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento,
sendo passivel de restituicdo ou compensagdo.

A questdo controvertida ¢ se ha ou ndo prova de que o recolhimento de
estimativa do més de dezembro de 2003 foi realizado de modo incorreto.

Para a decisdo recorrida, a transmissao de DCTF retificadora apos o despacho
decisodrio retira muito de sua forca probante, ndo acatando tal retificagdo como unico meio de
prova de que a estimativa de IRPJ devida em dezembro de 2003 seria de R$ 24.039,51, e ndo
de RS 31.640,13 (valor confessado na DCTF original e efetivamente recolhido).

A fim de se desincumbir de seu 6nus probatdrio, a Recorrente anexou copia
de sua DIPJ transmitida antes da prolacdo do despacho decisorio (DIPJ transmitida em
29/09/2004 e despacho decisorio proferido em 09/05/2008).

Considerando que os documentos acostados aos autos buscam contrapor os
argumentos contidos no voto condutor do aresto recorrido, a teor do que dispde o § 4°, alinea
“c”, do art. 16 do Decreto n° 70.235/72, e em homenagem ao principio da busca da verdade
material, entendo que devam ser analisados.

Em regra, em situagdes como esta convertemos o julgamento em diligéncia a
fim de que a unidade de origem proceda a andlise da documentagdo, intimando o contribuinte a
apresentar documentos adicionais a fim de verificar se realmente a documentagdo corrobora os
argumentos da Recorrente.

No caso concreto, entendo que tal procedimento ndo seja necessario. Em
primeiro lugar porque a documentagdao apresentada, quer pelo seu volume, quer pelo baixo
valor de crédito em discussdo, ¢ possivel de andlise por este colegiado, e, considerando-se que

4
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a declaragdo de compensacdo foi transmitida em 29/09/2004, ha de se buscar o maximo
respeito ao principio da duragdo razoavel do processo, principio que poderia ser arranhado com

a conversdo do presente julgamento em diligéncia.

Assim sendo, o presente voto levard em consideragdo toda a documentagao

acostada aos autos, incluindo aqueles anexados ao recurso voluntario.

De fato, a DIPJ foi transmitida em 29/09/2004, conforme recibo

reproduzido parcialmente a seguir:

L5Y .I.U DA FAZENDA .~ . i .. RECIBO DE ENTREGA DA DECIMCA() DE INF‘ORMA(;OES

v T Dh RECEITA FEDERLL - i © ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA‘

DIPJ 2004

CNPJ:‘\QS.‘HS.618/0001-94
Nome Empresarial: NILCATEX TEXTIL LTDA

DADOS DA DECLARACAO

Pericdo: 01/01/2003 a 31/12/2003 . ) mno-calendario: 2003

Declaragio Hetitidadoras SIM 7
Nimers do Recibo da Declaragio Retificada: 26.81.91.16.73-81

Refis: WNAQ Optante RET: NAO ' Ativos no Exterior: NEO

Forma de Tributagds do Lucro: Lucro Real
Qualificacso da Pessna Juridica: PJ em Geral
Apurag¢do do IRIJ da CSLL: Anual !
Apuragiio a Informagdes de IPT no Periodo: WEO -

" ‘Apuragd#io U DI5/Pasep e Cofins a Aliquotas Diferenciadas: NAO
Administraders de Fundos e Clubes de Tnvestimento: NAO
Operccoes com Exterier: WAO
Participacoes no Exterior: NAC

_ Tuero inflaciondrio: NEO

‘“I:ﬁc‘-ro da prlora(‘éo: JNAO

Atividade Rural:. NAO

¥ AS ml‘nrmﬂg,&cs prestadas na DIPS cnnespondcm i expressio da verdade (Decreto-lei n.” 2.124/84, art. 5° ¢ Lein® 97791‘99 art. 16).

i DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSCA JURIDICA

Nome: SIMONE MINEIA DE OLIVEIRA UMBELINO

CPF: 721.703,529-53 T

Telefonet (047 ) 3382500 Ramal: 218 FAX: (047 ) 3382500
Correio Eletrdnico: contabilidadeBnileatex,com.br

s

Ateng@o! Para retificar esta de:la:ac.ﬁo' sara
exigido este numero de recibo:
11.54.14.82,37-31

1013283727

Versio:-1.00

.em 26/09/2004 as 10:51:08

Declarag¢io recebida viﬁ\ Internat
pelo Agente Receptor SERERO

> B . ' 11.84.14.82.37!

a fl. 72,

A fl. 78 consta a discriminagio da Ficha 11 da DIPJ 2004 referente ao calculo

do IRPJ devido por estimativa do més de dezembro de 2003:
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CNEJ 85.948.618/0001-94 - . - _DIPJ_ 2004 Pag. 10
Ficha 11 - Calculo do Imposto de Renda Mensal por Estimativa S

Discriminagio - ’ ' . Outubro

FORMA DE DETERMINACAO DA BASE DE CALCULO DO IMPOSTO DR RENDA
Com Base em Balango cu Balancete de Suspensdo ou Redugdo

01.Base de Calculo do Impnste de Renda -407.526, 20
IMPOSETO DE RENDA APURADG . ) ’
02.4 Aliquota de 15% Lo . . 0,00
03, hdicional ) o 0,00
‘04 .Diferenga de IR Devids pela Mudanga de Coeficiente s/ Receita Bruta . 0,00
BEDUGOES . . : : . _ o o
05 (-)Deducdes de Incentivos Fiscais : ) S0, 00
06, (=) Inp, da Renda’ Devide em Meses l‘l‘lter!.c:té.; . 0, 00
07.(=1Twp. de Renda Retide na Fonke ) . - 0,00
0B.{=)Imp. Pedo oo Ext. 8/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capital ' . 000
09. (=} Imp. de iE:nda Ret. na Fonte por Grgic Pib. Federal ' ’ . C 000
10. (=} Tmp. de Renda Ret. Fonte p/ Ent. da Rdm. Pib. Fed. [Lei n® 10.B33/2003) . .
11.{~) Lap. d= Renda Pago s/ Ganhos no Mercado l:le kenda Varidwel . 0,00
12.IMFOSTO 0 RENDA A PRGAR ; : : : 0,00
13, PARCE L AMENTO FORMALIZADO . o ) . 0,00
14, IMPOST0 DE RENDA A PRAGAR DE SCP o i " . 0,00
15, PARCELAMENTO FORMALIZADO DE SCP E . . o CoD,00
Discriminagao ’ ' Novembro

Y ORMA DE DETERMINAGRO DA BASE DE CALCULO DO IMPOSTO DE RENDA
" Com Base em Balango ou Balancete de Suspensio ou Redugdo

01.Base de Cdloule do Imposto de Renda - : . —-138.132.'?3‘/
IMPOSTO DE RENDA APURADO ) + : i
02.A Aliquota de 15% - " . . 0,00
03,Adicional - 0,00
O4.Diferenca de IR I}G'Didﬂ pela Mudanga de Coef_‘l.c]_anté =/ Receita Bruta . P 0,00
DEDUGGES : )
05, (-~ ]I}educﬁes de Incentivos Fiscals - ) L 0,00
Q6. (=] Imp. de Renda Devido em Meses Anteriores = | | . 0,00
07.1-)Imp. de Henda Retidn na Fente : - : 0,00
08, (=)Imp. Page no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capital - ’ . 0,00
09, (-} Imp. de Renda Ret, na Fonte por Crgdo Pib. Federal - : 0,00
10. (-)Imp. de Renda Ret, Fonte p/ Ent. da Rdm. Pib. Fed. (Lei n® 10.832/2003)
11.(~}Imp. de Renda Pago s/ Ganhos no Mercadoe de Henda \J‘anéwel - 0,00
12 IMPOSTC DE RENDZ A EFAGRR . . 0,00
13. PARCELAMENTO FORMALIZADO ’ : . . : 0,00
14.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE sSCP . . 0,00
15, PARCELAMENTO FORMALIZADO DE SCP ' ' 0,00
Discriminagde - . : . ’ Dezembro
b i) REN
' Com Base em Balango on Balancete de Suspensao on Radut;nc
0l.Base de Calculo do IMposto de Randa . . . . : 233,367,517
IMPOSTO DE RENDA APURADO Lo - .
02.A Aliguota de 15% . . ’ ' 35.005, ‘13
03.hdicional ' ' - . ., - Db,0D
04. Difarun{;a de IR Dcv.\da pEla HMudanga de Coeflc;enue s/ Receita Bruta . ! . 0,00
DEDUGHES . o ) .
05. (=) Dedu;des de Incentivos Fs.acal.s ’ : . ' ... 0,00
06, (-} Imp. de Renda Devido em Meses Antericras T ’ a,00 -
07.{=}Imp. de Renda Retido na Fonte . - | c 10,561, 10+
0B.{(=)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capiktal : L ' S 0,00
08.{-)Imp. de Renda Reb. na Fonte por Orgic Pib. Faderal . 404,52
10. (=) Imp. de Renda Ret. Fonte p/ Ent. da Adm, Pdb, Fed. (Lei n® 10, 83.112003) . ’ : ’
11. (= Imp. de Renda Pago s Rapda Varisvel' f.00
. IMBOSTO D MDA A PRAGRR - . ) . 2¢,039,51|
RPN RO RMA S A O - sy
14. IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP ' o : o:on

15. PARCELAMENTOQ FORMALIZADO DE 50T . ) o . 0,00

Conforme se observa, o valor da estimativa do més de dezembro de 2003
discriminado e determinado na DIPJ ¢ de R$ 24.039,51. Considerando-se que o valor
efetivamente recolhido foi de R$ 31.640,13, entendo restar comprovado que o indébito total a
que a Recorrente faz jus ¢ de R$ 7.600,62.

Corroborando tal informagdo, observa-se que os débitos que o contribuinte
pretendeu compensar, conforme consta no PER/Dcomp transmitido, sdo compativeis com sua
escrituracao contabil. Nesse sentido, o débito de estimativa relativo ao més de agosto de 2004
que se pretendeu compensar, no valor de R$ 7.000,00 (fl. 8), é compativel com o langamento
realizado na conta “IRPJ Estimado a Compensar” realizado em seu Livro Razao, conforme
ficha contida a fl. 86 dos autos, e a seguir reproduzida:
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Na sequéncia, vé-se o langamento contabil de

compensagao de

S1-C4T2
F1. 99

R$ 516,71

referente ao saldo de estimativa devido de abril de 2004 (valor original de R$ 414,00, multa de
R$ 82,80 e juros moratérios de R$ 19,91), valor idéntico ao discriminado a fl. 9 dos autos

(PER/Dcomp).

Desse modo, o valor efetivamente compensado de R$ 7.516,71 contido nos
livros fiscais ¢ exatamente o0 mesmo indicado como utilizado na Dcomp em questdo, conforme
contido a fl. 06, ora reproduzida:

Lot -
MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU RESTITUIGAO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAGAO DE COMPENSAGAO
PER/DCOMP 1.4
95.948.618/0001-94 Pagina 2
Crédito Pagamento Indavide ou a Maior IRPJ
Informade em Processc Administrative Anterier: NAEO
Nimero deo Processc . P Natureza:
Informade em Outre PER/OCOMP: NAO
N°® do PER/DCOMP Iniclal:
H° do Ultimo PER/DCOMP:
Créditc e Sucedida: NAO CNEJ: / -
Situagéo Especial: Data do Evento: A
Percentual 3
Grupo oo Tributo: IRBJ Data de Arrecadagio: 30/01/2004
Valor original do Crédito Iniecial: 7.600,62
Crédite Original na Data da Transmissio: 7.600,62
Selic Acumulada: 9,68%
Crédito Atualizado: 8.336,36
Total dos débitos desta DCOMP: 7.516,71 I
Total do Crédite Original Utilizado nesta DCOME: 6.853,31
Salde do Crédito Original: 747,31
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E importante ressaltar que a propria Receita Federal reconhece que, em se
tratando de erro no preenchimento de declaragdes, a retificacao de oficio de débito confessado
em declaragdo pode ser efetuada pela autoridade administrativa local para crédito tributario ndo
extinto e indevido, na hipotese da ocorréncia de erro de fato no preenchimento da declaragao,
nos termos do Parecer Normativo Cosit n° 8, de 03 de setembro de 2014'. Portanto, entendo
superado o entendimento de que prevaleceria o valor confessado na DCTF original, uma vez
que todos os demais elementos probatdrios demonstram que o valor indicado na DIPJ € correto
para a estimativa devida relativa ao més de dezembro de 2003.

Logo, considerando-se que dos R$ 7.600,62 de crédito pleiteado a unidade de
origem ja reconheceu o direito creditorio de R$ 4.765,54, e ndo tendo a decisdo de primeira
instancia reconhecido qualquer direito creditério ao contribuinte, entendo que deva ser
reconhecido o crédito adicional de R$ 2.835,08.

3 CONCLUSAO

Ante o exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntdrio para
reconhecer o direito de crédito adicional de R$ 2.835,08, homologando-se as compensacgdes até
esse limite.

(assinado digitalmente)
FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO - Relator

' Disponivel em: http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&id Ato=55808.
Acesso em 30 out 2016.



